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“Dispée sobre a realizacdao de
visitas peridédicas pela guarda
municipal na residéncia de
mulheres em situagdo de
violéncia doméstica”

Senhor Presidente,

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne S.Exa., interceder junto &
Secretaria Competente, quanto a possibilidade de realizar V|S|tas peribdicas pelé=
guarda municipal na residéncia de mulheres em situagao de violéncia doméstica.:
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Justifico a presente propositura, pois a violéncia doméstica é uma questéao grave,
que muitas vezes torna familias inteiras vitimas dessa situagao, ja foram criadas diversas
leis buscando resolver o problema, porém esta continua sendo uma realidade forte entre a
sociedade brasileira.

Pesquisas mostram que tem aumentado o niumero de mulheres que declaram ter
sofrido algum tipo de violéncia doméstica e familiar, assim, torna-se necessario a
efetivagcdo de meios que possam reprimir a atitude desses opressores.

Dessa forma, a visita periédica de viaturas nas residéncias de mulheres vitimas de
agressao, sera um meio de intimidar o agressor que na maioria dos casos sao pessoas
muito préximas da vitima.
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